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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2023 

Processo Administrativo nº. 170/2023-FMS 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A Prefeitura Municipal de Pium - TO, através de sua Pregoeira, designada por Decreto do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico sob o n° 003/2023- FMS do tipo menor preço 

por Item, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme 

disposições descritas neste edital e seus anexos em conformidade com a, a Lei Federal nº. 10.520/2002, do 

Decreto Federal 10.024, de 20 de setembro de 2019, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666/1993 e suas 

alterações, Lei complementar n° 123/06, e demais exigência deste Edital, tendo como unidade interessada a 

Secretaria Municipal de Saúde de Pium – TO. 

 

1.2. Sempre será considerado que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel 

cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do 

desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens. 

 

1.3. A sessão inaugural deste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio do sistema eletrônico no endereço 

www.licitanet.com.br, na data e horário, conforme abaixo. 

 

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: às 09h:00m do dia 15 de janeiro de 2024. 

 

 

1.3.1. LOCAL: www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

(DF). 

 

1.4. Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Objeto da Licitação. 

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial. 

ANEXO III - Minuta de Contrato. 

ANEXO IV - Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa. 

ANEXO V - Modelo de declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP). 

ANEXO VI – Declaração de inexistência de fatos impeditivos. 

ANEXO VII – Termo de Referência. 

ANEXO VIII- Declaração de não vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal. 

 

2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO  

2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do Processo Administrativo N° 170/2023 e 

destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são 

correlatos.  

 

3. DO OBJETO  

3.1. Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIUM – TO, conforme 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da LICITANET – Licitações On-line. Site 

www.licitanet.com.br. A utilização do sistema de pregão eletrônico da LICITANET nos termos do 3º do art. 1º do 

Decreto 5.504/2005. 

4.2 O sistema de pregão eletrônico, LICITANET é realizado por meio da internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases.     

4.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro da Prefeitura do Município de Pium - TO, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “LICITANET” constante na página da 

internet www.licitanet.com.br. 

4.4 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 

123/06, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do 

desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e licitante poderá 

IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, devendo o licitante mencionar o número 

do pregão, o ano e o número do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE, durante o horário 

de expediente da Prefeitura Municipal de Pium - TO das 08h00 às 12h00 (horário local), via e-mail: 

cplpium2021@gmail.com. Ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro e equipe de 

apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (0XX63)3368-1228, ou ainda, protocolar o original 

junto a Setor de licitações, no horário das 08h00 às 14h00(horário local), de segunda-feira a sexta-feira, situada 

na Av. Diógenes de Brito, n.º 01, Centro, Pium – TO. 

5.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela CPL, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 

contando da data de recebimento da impugnação. 

5.1.2.A decisão do Pregoeiro quanto à impugnação será informada preferencialmente via e-mail (aquele 

informado na impugnação) e ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site LICITANET, ficando 

o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

5.1.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de 

preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

5.1.3.1. Até 24 (vinte e quatro) horas da sessão inaugural, o Pregoeiro deverá disponibilizar a resposta da 

impugnação protocolada, caso contrário, o Pregoeiro antes da data e horário previsto suspenderá o certame 

licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a realização do 

referido certame. 

 

6. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE DEVERÃO SER INCONDICIONALMENTE 

OBSERVADOS 

6.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus anexos e as 

informações adicionais que se fizerem necessárias para a elaboração das propostas , referentes ao processo 

licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, manifestando-se SOMENTE via e-mail cplpium2021@gmail.com, 

durante o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Pium das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00 

(horário local), (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro e equipe de apoio 

responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (0XX63)3368-1228,  ou ainda, protocolar o original junto 

a CPL, no horário das 08h:00min. às 12h:00min. (Horário de Brasília), de segunda-feira a sexta-feira (horário 

local), situada na Av. Diógenes de Brito, n.º 01, Centro, Pium – TO. devendo o licitante mencionar o número do 

Pregão, ano e número do processo licitatório.  

6.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos. 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:cplpium2021@gmail.com
mailto:cplpium2021@gmail.com
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6.1.2. Até a data definida para a sessão inaugural o Pregoeiro deverá disponibilizar a resposta dos 

esclarecimentos protocolados, caso contrário, o Pregoeiro antes da data e horário previsto suspenderá o 

certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a realização 

do referido certame. 

6.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante o 

período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo período, 

serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, 

disponibilizados publicamente a todos os interessados. 

6.3. Todas as informações oficiais pertinentes a presente licitação poderá ser acessada gratuitamente no site 

da prefeitura de Pium – TO. 

 

7. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

7.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o 

credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o cadastramento 

e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

8. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

8.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no 

País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e 

normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

 

8.1.1. A participação nos itens se dará em conformidade com a legislação vigente, a saber: 

8.2. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração para fins de 

habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar 

no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito 

de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 14 dezembro de 2006, alterado pela 

Lei Complementar 147/2014). 

8.4. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que estiverem devidamente cadastradas junto à 

LICITANET – Licitações On-line; 

8.5 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 

8.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública 

ou impedida legalmente. 

8.7. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 

utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os 

Planos de Adesão disponíveis na plataforma do Licitanet. 

8.8. O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02. 

8.9. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 

8.10. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação, ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela 

Administração Pública ou impedida legalmente. 

8.10.1. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão 

da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha 

sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição; 

8.10.2. Estrangeiras que não funcionem no País; 

8.10.3. Que tenham sido consideradas inidôneas por quaisquer órgãos governamentais, autárquicos, funcionais 

ou de economia mista; 

8.11. A participação nesta Licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 

no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 
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inclusive quanto a recurso. A não observância destas condições ensejará na sumária desclassificação da 

proponente. 

 

9. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

9.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da Comissão de Licitação, que terá, em especial, 

as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da Comissão; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 

9.2. DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE 

9.2.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o qual 

deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

9.3. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos elencados 

no subitem 8.7. 

9.4. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou canceladas por solicitação 

do licitante. 

 

a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao 

Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-mail a nova 

senha de forma imediata. 

 

9.5. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

9.6. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

certame. 

 

DA PARTICIPAÇÃO 

9.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta inicial de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

9.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante em parte ou até a 

promulgação do vencedor; 
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9.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo telefone: (34) 

3014-6633 e (34) 99807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 

9.10. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão manifestar 

em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda suas 

alterações na Lei Complementar 147/2014; 

9.10.1. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda suas alterações na 

Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA 

MESMA. 

9.10.2. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às sanções previstas neste 

Edital e nas demais cominações legais do certame. 

9.11 No ato do cadastro no sistema LICITANET, em campo próprio do sistema, a microempresa e/ou empresa 

de pequeno porte deverá(ão) declarar, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no Art. 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, em seu Art. 34, que essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

9.12 Para os efeitos deste Edital, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 

empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se 

refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

9.12.1 No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira em cada ano-

calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);  

9.12.2 No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira 

em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior 

a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

9.13 Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no art. 42 e seguintes da Lei Complementar nº. 

123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa de pequeno porte: 

9.13.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

9.13.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  

9.13.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art.3º da Lei Complementar nº 123. 

de 14 de dezembro de 2006;  

9.13.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do caput do art.3º da Lei Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 2006; 

9.13.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.13.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

9.13.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

9.13.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 

de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

9.13.9.  Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 

que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário, anteriores; 

9.13.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

9.14 O Sistema verificará automaticamente junto à Receita Federal o porte da Empresa que atende os 

requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  

mailto:contato@licitanet.com.br
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9.15 A optante pelo simples nacional está vedada a utilização dos benefícios do Regime Tributário 

Diferenciado, conforme o Artigo 17, Inciso XII, e Artigo 30, inciso II da Lei Complementar nº 123 de 2006, em 

atendimento ao entendimento esposado pelo TCU no Acórdão 797/2011 (Plenário). 

 

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS, DOS LANCES E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO 

SISTEMA ELETRÔNICO 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (LICITANET), concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

10.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

10.3.1. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o caso (inc. 

III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art 13, Decreto nº. 12.205/2006). 

10.3.2. As propostas de preços e documentos registrados no Sistema LICITANET, implicarão em plena aceitação, 

por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

10.4.1. As propostas registradas no Sistema Licitanet NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em 

caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro. 

10.5. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública. 

10.6. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

10.7. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância 

existente entre as especificações do objeto descritas na LICITANET e as especificações constantes no ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas. 

10.8. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os quais deverão 

compor sua proposta. 

 

DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

10.10 Os lances serão realizados em conformidade com o Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019 no modo de disputa ABERTO, conforme definido no Art. 32 deste decreto e cadastrado no sistema da 

Plataforma LICITANET. 

10.11 O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema, e também 

lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado na Plataforma 

Eletrônica – LANCE INTERMEDIÁRIO; 

10.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

10.13 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
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10.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

10.15 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 

mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da 

sessão. 

10.16 Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002 e neste edital. 

10.17 Considerando que o sistema permite a comunicação com o pregoeiro no chat, as empresas que 

porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o cancelamento do lance. Contudo, caso 

o pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a 

manifestação da empresa, visando manter a regularidade do certame.  

10.18 A regra disposta no item 10.17 será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso a licitante 

solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado erro de digitação, mediante a observação da 

regularidade dos lances apresentados, o pregoeiro estará desobrigado de cancelar o lance, devendo a 

licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de desistência do lance será aplicado 

o disposto no item 10.16.  

10.20 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 

10.21 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. E, em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto descrito no www.licitanet.com.br e as especificações 

constantes do Anexo I DO EDITAL, prevalecerão as últimas; 

10.22 A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 

de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

10.23 Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico, ou 

financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma licitante participe em mais 

de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela 

entidade promotora da licitação; 

10.24 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas 

que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e 

aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa; 

10.25 Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para participar deste 

processo licitatório; 

10.26 Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as seguintes 

condições: 

10.27 Preço total de cada lote/item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme estabelece o 

inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 

(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I   DO EDITAL; 

10.28 No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como os impostos, ICMS 

e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação; 

10.29 Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações do objeto nos moldes do Anexo I DO 

EDITAL, incluindo marca, modelo e outros elementos que identifiquem e constatem as descriminações dos 

produtos e/ou serviços ofertados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

10.30 Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 02 (duas) ou 

mais marcas para cada item, exceto quando determinar o edital. (se este for o caso) 

10.31 Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem como prazo e local de entrega 

sob pena de desclassificação. 

10.32 A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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10.33 O Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, antes da abertura 

da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

10.34 O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa à proposta, apresentada pelos 

participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para que os mesmos analisem e emitam 

parecer técnico dos produtos ofertados.  

10.33 No momento em que o licitante cadastrar a proposta no SISTEMA/LICITANET, É OBRIGATÓRIO a indicação 

da MARCA para os itens ofertados, conforme objeto do pregão, sob pena de desclassificação. 

10.35 Assim como as propostas de preços, os valores lançados serão pelo VALOR TOTAL DE CADA ITEM no 

sistema em acordo com a proposta, sob pena de desclassificação. 

 

CRITÉRIO DE DESEMPATE 

10.36  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 

art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido 

no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

10.37 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de lances após o 

início da fase competitiva. 

Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 

condições definidas neste Edital; 

11.2. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto 

à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do licitante 

conforme disposições do item 17 do edital. 

11.3. Será declarada vencedora a proposta que ofertar o menor preço por item, observadas as exigências 

constantes do Instrumento Convocatório. 

11.4. Caso entenda necessário examinar mais detidamente a conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, bem como o preenchimento das exigências habilitatórias, poderá o Pregoeiro, a 

seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às licitantes, desde logo, a 

data e o horário em que o resultado do julgamento será divulgado no sistema eletrônico. 

11.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

11.6. Não será motivo de desclassificação, simples omissão que seja irrelevante para o entendimento da 

proposta de preços que não venham causar prejuízo para a Administração Pública, e nem firam os direitos dos 

licitantes. 

11.7. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e 

a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 

para que seja obtido preço melhor; 

11.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

e valor estimado para a contratação; 

11.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 

proposta ou lance de menor preço. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3§2
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12. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

12.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT 

MENSAGEM do sistema Licitanet, devendo o Pregoeiro examinar a compatibilidade dos preços em relação ao 

estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços, bem como, se o valor 

unitário e total se encontram com no máximo 02 (duas) casas decimais; 

12.1.1.O Pregoeiro não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado (valor de 

mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços. 

12.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com 

no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá 

convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

 

13. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

13.1. A Empresa vencedora, deverá enviar à Comissão de Licitação, juntamente com a documentação de 

habilitação, a Proposta de Preços escrita, com os valores atualizados após a etapa de lances, em 01 (uma) 

via, rubricada carimbada em todas as folhas com carimbo do CNPJ e a última assinada pelo Representante 

Legal da Empresa, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada, contendo Razão 

Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de 

telefone e fax, dados do representante legal, número de agência de conta bancária conforme Anexo II, no 

prazo estipulado no item 14.1 e 14.3, deste Edital; 

13.2. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E, em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto prevalecerão as descritas no Anexo I. 

13.3. Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a aceitação da licitante conforme disposições 

contidas no presente Edital. 

13.3.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo Pregoeiro, por meio 

do CHAT MENSAGEM; 

13.4. Se a proposta de preços não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta de preços subsequente e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao 

Edital; 

13.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital; 

13.5.1. A desistência em apresentar lance implicará a Licitante da etapa de lances e na manutenção do último 

preço por ela apresentado. 

13.6. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério estabelecido no ITEM 12.1 deste edital de 

licitação; 

13.7. Após a fase de lances e antes de negociar, atualizar e realizar a ACEITAÇÃO da proposta, de acordo 

com os lances ofertados, o Pregoeiro: 

13.8. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS solicitada no subitem 13.7.1, deverá ser ENVIADA EXCLUSIVAMENTE VIA 

SISTEMA através do modulo HABILITANET preferivelmente compactada em 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (Zip. Rar, 

Etc); a CPL cumprirá rigorosamente o ART. 7º da Lei Nº. 10.520/02. 

13.8.1. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo Pregoeiro, via 

sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a acessá-lo; 

13.9. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do Edital 

e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado; 

13.10. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda este Edital. 

13.11. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, o Pregoeiro 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor. 
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13.12. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, a critério 

do Pregoeiro que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, via CHAT MENSAGEM; 

13.13.O Pregoeiro poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que 

tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, bem assim decidir sobre a 

sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação; 

13.13.1. A aceitação da licitante ocorrerá após o término do prazo máximo, proposto no item 13.7.1 deste 

referido edital.  

13.10. Os preços cotados deverão ser líquidos, e o licitante deverá incluir no preço do objeto ofertado, a 

alíquota do imposto intitulado ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), considerando para todos os efeitos fiscais, 

a Prefeitura Municipal de Pium - TO, na condição de comprador final, taxas, fretes, seguros, embalagens e 

demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto desta 

licitação, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos. 

13.11. O envio da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

13.12. O envio da proposta de preços vinculará o seu autor ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações com inerentes ao certame. 

13.13. Serão rejeitadas as propostas que: 

13.13.1. Conflitem com as normas deste Edital ou da legislação. 

13.13.2 Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários. 

13.13.3. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 

identificação do produto licitado; 

13.13.4. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou 

seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

13.14. Serão considerados inadequados e desta forma desclassificados os preços simbólicos, irrisórios, de valor 

zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado e com distorções significativas; 

13.15. Que estiverem com valores unitários e totais acima do valor estipulado no edital. 

13.16. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

14. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

14.1. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Item 17 deste Edital, deverão ser remetidos Via 

Sistema HABILITANET, conforme item 10.1 

14.2 Os licitantes que enviarem os documentos de habilitação no (https://licitanet.com.br/módulo - habilitanet) 

com autenticação online e assinatura digital não será necessário o envio pelos correios.  

 

14.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. (conforme Lei Federal nº 13.762/2018). 

 

14.3 Os licitantes que não apresentarem nos termos do item anterior deverá, quando solicitado pelo pregoeiro, 

enviar documentos originais e/ou cópia autenticada em cartório da documentação exigida para habilitação, 

bem como do detalhamento da proposta de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, contados da 

data de CONVOCAÇÃO feita pelo PREGOEIRO via chat de mensagem, com tolerância de 01 (um) dia por 

motivos fortuitos, SOB PENA DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA, Juntamente com a Proposta escrita (anexo II), 

para o seguinte endereço: 

Fundo Municipal de Saúde de Pium - TO 

Comissão Permanente de Licitação 

A atenção da Pregoeira 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2023-FMS 

Av. Diógenes de Brito, n.º 01, Centro, Pium - TO 

CEP – 77570-000 

https://licitanet.com.br/módulo
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14.4 Todas as fotocópias de documentos apresentados deverão estar autenticadas ou deverão ser 

apresentados os originais para conferência das cópias. 

14.5. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido 

acarretará nas sanções previstas no item 22.2, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 

apresentou a proposta ou o lance subsequente; 

 

15. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 Conforme estabelecido no item 12 do Termo de Referência. 

 

16. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

16.1. Em conformidade com as especificações contidas no Anexo I deste Instrumento Convocatório. 

 

17. DA HABILITAÇÃO 

17.1. A(s) licitante(s) deverá (ão) apresentar, sob pena de inabilitação, os seguintes documentos abaixo 

mencionados, em uma via original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou cópia autenticada por servidor da CPL, ou publicação em órgão da imprensa oficial devidamente 

atualizados e redigidos em Língua Portuguesa, Porém, não serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelhos 

“fac-símile”, bem como aquelas que se encontrarem ilegíveis. Os documentos oficiais emitidos através da 

internet ou documentos com assinaturas digitais são isentos de autenticação em cartório. 

 

17.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos objetos 

sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível com o objeto licitado, bem 

como a última alteração social. Não será aceita a Certidão Simplificada da junta Comercial para substituir o 

contrato social; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

d) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante legal da empresa. 

e) Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por meio da 

apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga por 

instrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos 

atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, esta deve vir acompanhada de cópia do 

ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa; 

f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

g) Os licitantes deverão observar se as classificações do CNPJ da empresa, são condizentes com as 

especificações do objeto a ser licitado, consultando o CNAE (Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas), através do link http://www.cnae.ibge.gov.br/, ou se dispõe de previsão para comercialização 

do produto/ prestação de serviços, no Contrato Social. Caso não conste autorização para comercialização do 

produto ou prestação do serviço solicitado, a Administração interpretará que o licitante teve a intenção de 

frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório. 

 

17.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da certidão de débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas 

'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 (seguridade social – INSS), dentro 

da validade; 

b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais da sede ou domicílio do licitante, dentro da validade; 
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c) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede ou domicílio do licitante, dentro da validade; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 

17.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA; 

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Financeira expedida pelo site do Tribunal de Justiça da 

sede do licitante, conforme inciso II, do art. 31, da Lei n˚ 8.666/93. 

 

b) Balanço Patrimonial do último exercício social (2022), inclusive com o Termo de Abertura e Encerramento, 

exigível e apresentado na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

c) Para as empresas criadas no exercício em curso, apresentar a fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrada ou autenticada, na Junta Comercial do Estado da Sede ou Domicilio da Licitante. 

 

17.6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

 

a) Todas as proponentes deverão apresentar atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica, de direito público 

ou privado, comprovando a aptidão para o desempenho das atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, conforme artigo 30, II da Lei 8.66./93. 

 

17.7. DAS DECLARAÇÕES; 

a) Declaração de que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 anos, em conformidade ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal (Anexo IV); 

b) Declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese 

do licitante ser uma ME ou EPP) (Anexo V); 

c) Declaração de que inexistem fatos supervenientes ao seu cadastramento junto a Prefeitura Municipal de 

Pium - TO, impeditivos para a sua habilitação na presente licitação (Anexo VI); 

d) Declaração que não há vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Pium - TO dos proprietários, 

sócio, gerentes e diretores, bem como do representante designado para representar a empresa neste 

procedimento licitatório; 

 

17.7. Para o(s) licitante(s) cadastrado(s) na Prefeitura Municipal de Pium - TO e apresentação do Certificado 

de Registro Cadastral, em validade, torna desnecessária a apresentação dos documentos elencados no 

subitem 17.2 alíneas “a”, “b”, “c” e “d”. 

17.8. Para as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Pium - TO, cujo 

cadastro, por ocasião da habilitação, constem os documentos acima elencados com prazo de validade 

expirado, é facultado nos termos do artigo 11, inciso XIII do Decreto n.º 3.555/00, a apresentação dos 

correspondentes documentos saneadores junto ao Pregoeiro, no ato de habilitação. Caso a empresa não 

apresente os documentos saneadores, esta deverá comprovar uma das seguintes hipóteses: 

a) Que a entrega dos respectivos documentos junto à Unidade Cadastradora, caracterizada exclusivamente 

pelo Recibo de Solicitação de Serviço, foi feita no prazo regulamentar;  

b) Que a regularização não se efetivou em função de greve, calamidade pública, fato de natureza grave ou 

problema com linha de transmissão de dados que inviabilize o acesso ao sistema. 

17.9. As certidões que não indicarem prazo de validade, só serão aceitas pelo pregoeiro, se emitidas nos últimos 

30 (trinta) dias corridos, e ainda, a validade das certidões emitidas pela internet, fica condicionada à 

confirmação no endereço eletrônico específico; 

17.10. Depois de solicitado pelo pregoeiro, a empresa que ofertou o melhor preço ou lance deverá enviar a 

documentação original ou cópias autenticadas em cartório conforme item 14.3 juntamente com sua proposta, 



 

  
 

ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIUM 

CNPJ: 12.059.635/0001-43 

“PIUM PARA TODOS” 

 

 

 

 
 

13 de 34 

 

para endereço descrito no item 14.3 no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do encerramento da 

sessão pública, sob pena de inabilitação. (conforme o caso) 

17.11. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz; 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que, 

comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz; 

c) se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota fiscal for 

filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial. 

17.12. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer documento 

solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital, Termo de Referência e seus Anexos. 

 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 minutos, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema (clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO), manifestar sua intenção 

de recorrer. 

18.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 4°, Lei Federal n. 

10.520/2002). 

18.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio eletrônico 

durante o prazo de 10 minutos, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema (clicando no 

botão ENTRAR C/ RECURSO), devendo o licitante observar as datas registradas. 

18.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de recurso 

e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

18.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.5. A decisão do Pregoeiro a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e submetida à 

apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão anterior. 

18.6 A decisão do Pregoeiro e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do Sistema 

Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo 

Pregoeiro. 

18.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 

18.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

na Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal – CPL, sito a Avenida Diógenes de Brito, n.º 1, 

Centro, Pium – TO.  

18.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 

b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária  do direito de 

licitar e contratar com o Governo do Estado do Tocantins. 

18.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato, e terão efeito suspensivo; 

18.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 18.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante publicação na 

imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão Eletrônico, que poderão impugná-

los no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

18.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 

18.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 

poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, 

devidamente informados devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado do recebimento do recurso. 
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19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

19.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço 

apurado, o Pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS/LOTES ADJUDICANDO-

O. 

19.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 

à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico www.licitanet.com.br, 

sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  

19.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver 

recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que decidiu o recurso. 

19.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação. 

19.5. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à Autoridade 

Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os recursos financeiros provenientes 

da Lei Orçamentária – LOA/2023, na seguinte funcional programática: 

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NATUREZA DE DESPESA: FONTE: 

 

0004.0020.10.302.0013.2094 3.3.90.39 1.500/1.600 

 

21. PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será mensal, em até 10 (dez) dias contados a partir do protocolo da Nota Fiscal, Fatura e 

aceite do objeto acompanhada das Certidões conforme descrito no item 16.3, devidamente liquidada pelo 

órgão solicitante e após análise e liberação do controle interno.   

21.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, indicado pelo contratado, 

cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário na proposta. 

21.3. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes. 

21.4 A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para retificação e 

reapresentação. A fiscalização da Nota Fiscal é de responsabilizada do Secretário da Pasta, onde o mesmo 

deverá acompanhar o controle atualizado sobre o quantitativo demandado e seu respectivo custo, contudo 

a Nota Fiscal deverá vir descriminada individualmente por cada material adquirido. 

21.5 Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar e manter sua adimplência com 

todos os requisitos de habilitação, estabelecidos neste Termo de Referência. 

 

22. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 

instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 

a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre 

o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 

b) Até 30%(trinta) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 

prazo de entrega. 

22.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento 

da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, 
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comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Prefeitura 

Municipal de Pium - TO pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; Leve: 03 (três) anos. Retardamento da execução do objeto, sem prejuízo à Administração; às demais 

ocorrências, que não previstas nas alíneas anteriores, será aplicada a suspensão por prazo diretamente 

proporcional ao percentual da inexecução. Exemplo: Inexecução Parcial de 20% do contrato = 1 ano; 

Inexecução Parcial de 40% = 2 anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 

22.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa previa do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

23. REAJUSTAMENTO 

23.1 Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis durante a 

vigência do contrato. 

23.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 

superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos previstos no art. 65 da Lei Federal 

8.666/93. 

 

24. DA GARANTIA  

21.1. A garantia deverá ser no mínimo de 01 ano a contar da data de entrega, a licitante ficará obrigada a 

garantir os padrões de qualidade de acordo com a regulamentação específico do setor, obrigando-se a 

substituir, imediatamente, todos aqueles que estiverem fora do padrão, sem quaisquer ônus, para esta 

Administração, até o efetivo atendimento das referidas propostas;  

21.2. Os produtos ofertados deverão atender aos dispositivos da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor) e às demais legislações pertinentes. 

21.3. Os produtos ofertados são novos, não recondicionado, não remanufaturado ou reciclado. 

21.4. No ato da assinatura do Instrumento Contratual (caso o órgão de origem solicite) o licitante vencedor, 

deverá apresentar a garantia de execução em uma das modalidades prevista no art. 56 da Lei Federal nº. 

8.666/93, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do contrato, com validade de no mínimo de 

30 (trinta) dias após os compromissos assumidos no Instrumento Contratual. 

 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

25.1 Conforme estabelecido no item 11.0 do Termo de Referência. 

 

26. DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de 

Pium – TO, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O pregoeiro poderá, ainda, 

prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 
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26.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta; 

26.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação; 

26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação em jornal de 

publicação diária; 

26.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro; 

26.9. Não cabe à LICITANET qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o 

licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços 

e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

26.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de Pium 

- TO; 

26.11. O Pregoeiro e a CPL, atenderão aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, (horário de Brasília) 

de segunda a sexta-feira, exceto feriados, para melhores esclarecimentos. 

Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de plantão para atendimento dos 

interessados; 

26.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 

licitação e não será devolvida ao proponente; 

26.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

26.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro ou autoridade competente, observados os 

preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais condições constantes na Lei Federal 

nº.10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06 e alterações. 

 

 

Pium – TO, 29 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

D. NEILA MINERVINA APARECIDA LOPES E OLIVEIRA BARROS 

Gestora do FMS 
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DO OBJETO  

 

 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT. UNID VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 CITOMEGALOVÍRUS EIE PARA GESTANTES IGG 100 SV   

2 CITOMEGALOVÍRUS EIE PARA GESTANTES IGM 100 SV   

3 RUBÉOLA EIE PARA GESTANTES IGG 100 SV   

4 CITOMEGALOVÍRUS EIE PARA GESTANTES IGG 100 SV   

5 
ANTI HBC IGM ANTICORPOS IGM C/ ANTÍGENO C 

HEPATITE B PARA GESTANTES 
150 SV   

6 
ANTI HBC IGG ANTICORPOS CONTRA ANTÍGENO C 

HEPATITE B PARA GESTANTES 
150 SV  

 

7 
ANTI HBS ANTICORPOS CONTRA ANTÍGENO “S” DA 

HEPATITE B PARA GESTANTES 
150 SV  

 

8 
ANTI HCV ANTÍGENO CONTRA VÍRUS DA HEPATITE A 

PARA GESTANTES 
150 SV  

 

9 
HAV IGM ANTICORPOS IGG CONTRRA VÍRUS DA 

HEPATITE B PARA GESTANTES 
150 SV  

 

10 
HAV IGM ANTICORPOS IGM CONTRA VÍRUS DA 

HEPATITE B PARA GESTANTES 
100 SV  

 

11 
HBSAG ANTÍGENO “S” (SUPERFICIE) DA HEPATITE B 

PARA GESTANTES 
150 SV   

12 TOXOPLASMOSE – IFI – IGG PARA GESTANTES 20 SV   

13 TOXOPLASMOSE – IFI- IGM PARA GESTANTES 250 SV   

14 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNÓSTICO DA SIFILIS 100 SV   

15 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNÓSTICO DA SIFILIS 100 SV   

16 ANTICORPOS ANTI HIV – 1 + ANTI HIV – 2 100 SV   

17 
CULTURA P/ URINA C/ CONTAGEM DE COLÔNIAS 

PARA GESTANTES 
250 SV  

 

18 ANTIBIOGRAMA PARA GESTANTES 250 SV   

19 PSA TOTAL 350 SV   

20 VITAMINA D 180 SV   

21 VITAMINA B 12 180 SV   

22 TSH 250 SV   

23 LH 250 SV   

24 FSH 250 SV   

25 T4 LIVRE 200 SV   

26 T4 TOTAL 200 SV   

27 T3 LIVRE 200 SV   

28 T3 TOTAL 200 SV   

29 TESTOSTERONA TOTAL 100 SV   

30 TESTOSTERONA LIVRE 100 SV   

31 TAP 150 SV   

32 TTPA 150 SV   

33 HEMOGLOBINA GLICOLISADA 350 SV   

34 CLEARENCE DE CREATININA 80 SV   
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35 PCCU 80 SV   

36 FERRO 90 SV   

37 FERRITINA 9 SV   

38 
TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMA (TAD) 

COOMBS DIRETO 
60 SV   

39 
TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMA (TIA) 

COOMBS INDIRETO 
60 SV   

40 SANGUE OCULTO NAS FEZES 80 SV   

41 CK TOTAL 80 SV   

42 CKMB 80 SV   

43 AMILASE 150 SV   

44 LIPASE 150 SV   

45 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINAS 80 SV   

46 SODIO 500 SV   

47 POTASSIO 500 SV   

48 CALCIO 150 SV   

49 MAGNESIO 150 SV   

50 BIOPSIA DE FRAGMENTOS 200 SV   

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$     248.716,00 (duzentos e quarenta e oito mil e setecentos e dezesseis reais). 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2023- FMS 

 

Prezados Senhores, 

 

Após cuidadoso exame e estudo do edital de Pregão Eletrônico 003/2023- FMS em referência, seus anexos e 

apensos, com os quais concordamos, vimos apresentar a nossa Proposta, de conformidade com as condições 

estabelecidas no referido Edital. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER A 

DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIUM – TO, conforme Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

                         EMPRESA C N P J TELEFONE 

   

FAX CELULAR E – MAIL 

   

                             BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE 

   

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME CARGO CPF/MF CI/RG 

    

TELEFONE FIXO CELULAR 01 CELULAR 02 

 

 

ITEM  QNTD UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO  MARCA/A

NO 

VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01       

02       

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

  

1. O produto ofertado é novo, não recondicionado, não remanufaturado ou reciclado 

2.  Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data limite para recebimento das propostas. 

3. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 

bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

4. Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 

seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em 

virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

5. Que cumprimos plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Pregão Eletrônico ___/2023; 

 

6. Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as 

informações, condições locais e grau de dificuldade dos serviços a serem executados; 
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7. Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por 

qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações. 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa e Carimbo do C N P J 

 

ESTÁ PROPOSTA SERVE COMO MODELO, POIS A MESMA DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO DO CNPJ 
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ANEXO III  

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº ____/_____                                                                  PROCESSO Nº _____/______ 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO 

MUN. DE SAÚDE DE PIUM - TO E A EMPRESA: 

_________________________________ 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIUM - TO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 

Diógenes de Brito nº 01, Setor Alto da Boa vista município de PIUM - TO, inscrito no CNPJ (MF) nº 12.059.635/0001-

43, representado por sua Gestora, a Sra. D. NEILA MINERVINA APARECIDA LOPES E OLIVEIRA BARROS, brasileira, 

portadora do CPF (MF) nº 165.478.101-00, e de outro lado a Empresa ______________________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob n°: ______________, com sede a Av/Rua. _________, n.º _______, Setor ____ – Município de 

______________, Estado do Tocantins, doravante denominada de CONTRATADA representada pelo Sr. 

______________, portador do CPF n°: ________________ e RG nº: _______ – SSP/___, resolvem celebrar o presente 

instrumento, como forma de Execução Indireta pelo menor preço por lote, de acordo com o Edital de Pregão 

Eletrônico nº. _____/2023, Processo nº: 170/2023, tudo em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº123/2006, na forma a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 55, inciso I): 

Tem por objeto o presente contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

LABORATORIAIS PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIUM – TO. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, 

inciso XII). 

O respaldo jurídico do presente Contrato se encontra consubstanciado na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, 

Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006, no Edital de Pregão Eletrônico nº: _____/2023, nos termos 

da proposta constante no Processo nº. ____/2023 e que não contrariem o interesse público nos casos omissos. 

§ 1º Os casos omissos, por ventura existente, serão comunicados ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, que o 

encaminhará à Assessoria Jurídica do Município de Pium - TO, para se pronunciar, devendo ser resolvido nos 

moldes da legislação vigente e que não contrariem o interesse público. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II). 

O regime de execução do Contrato será por preço total e o recebimento do objeto será efetuado pela 

Secretaria de Saúde. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA E REAJUSTAMENTO (art. 55, inciso III). 

O valor do presente instrumento Contratual, é de R$: ________- (___________) de acordo com os valores 

especificados na Proposta. Os preços contratuais não estão sujeitos a reajustes. Aceito pela CONTRATADA, 

entendido como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto. 

 

§ 1º O Município de Pium - TO, fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, por ocasião da entrega 

do objeto desta licitação, se estes não estiverem de acordo com o edital e o Termo de Referência. 
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§ 2º. Fica a Prefeitura Municipal de Pium - TO, após a entrega da patrulha mecanizada, responsável em efetuar 

pagamento concernente ao objeto do presente, mediante a apresentação da nota fiscal. 

§ 3º.  Não será efetuado qualquer tipo de adiantamento ou antecipações de pagamentos no objeto desta 

licitação. 

§ 4º. Não haverá pagamento de mobilização de instalações, equipamentos ou pessoal. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 55, inciso IV). 

5.1 – Todo o resultado de exames de Análises Clinica denominados Exames Laboratoriais de Rotina (M1) deverão 

ser entregues impreterivelmente até o 5º dia útil após a coleta, e os exames laboratoriais de média 

complexidade (M2) deverão ser entregues no prazo máximo de 8 dias uteis após a coleta, que deverá ser 

feita (coleta) no município para todos os exames. 

5.2 – Os Exames deverão ser realizados e/ou coletados no município de Pium – TO, 2 (duas) vezes por semana, 

terça-feira e sexta-feira e entregue na Secretaria           Municipal de Saúde. 

 

5.3 Realizar os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor adicional aos usuários do   SUS; 

 

5.4 - A empresa será responsável pelos materiais e insumos necessários à execução dos serviços 

contratados; 

 

5.5 - Os resultados dos exames deverão ser entregues na Unidade de Saúde solicitante; A conferência das 

faturas expedidas ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

5.6 - A contratada deverá apresentar, mensalmente, relatórios solicitados pela Secretaria de Saúde, 

quando   solicitado. 

 

5.7 - A Empresa deve permitir o acompanhamento e a fiscalização da contratante ou da comissão   

designada para tal. 

 

5.8 - Fica a Cargo da Secretaria Municipal de Saúde avaliação dos serviços prestados. 

 

5.9 O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V). 

 

A despesa com a execução do presente objeto e serviços correrá, no presente exercício, por conta da 

Dotação Orçamentária conforme a seguir:  

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NATUREZA DE DESPESA: FONTE: 

 

0004.0020.10.302.0013.2094 3.3.90.39 1.500/1.600 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e XIII). 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

1. Designar um Fiscal para promover o recebimento e a fiscalização do objeto do presente termo, que 

notificará à empresa todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que 

seja necessário para regularização das falhas, faltas e defeitos observados (art. 67, da Lei 8.666/93); 

2.  Formalizar e assinar o contrato, e convocar a consignatária para assinatura nos termos da legislação 

pertinente e consequentemente emitir nota de empenho de acordo com o artigo 57 da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade dos atos. 
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3. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste termo. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária. 

6. O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 

estabelecido que o recebimento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados 

indicados para tal fim conforme estabelece o Artigo 73, Inciso II da Lei Federal nº 8666/93 e caso não 

satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem quaisquer incorreções, não serão aceitos. 

7. Disponibilizar a CONTRATADAS condições necessárias e adequadas para a entrega do produto 

adquirido. 

8. Comunicar a CONTRATADA de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha no fornecimento do 

objeto. 

9. Receber o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

10. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do produto recebido com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento; 

11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

12. Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando for o caso. 

13. Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 

A CONTRATADA obriga-se a: 

1. Assinar o contrato com o órgão no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento 

da Nota de Empenho. 

2. Efetuar a entrega da patrulha mecanizada em perfeitas condições, no prazo e local indicado 

no item 4.1, em estrita observância das especificações do edital, termo de referência e da 

proposta; 

3. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados, 

quando em serviço, por tudo quanto às Leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegure e pelas 

demais exigências legais para o exercício das atividades; 

4. Responsabilizar-se pelas despesas médicas com seus empregados, bem como servidores e 

terceiros, no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação dos serviços; 

5. A CONTRATADA será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários pelos atos 

por eles praticados, responsabilizando-se ainda, por eventuais danos pessoais e materiais 

causados a terceiros e à CONTRATANTE; 

6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerente ao objeto da presente 

licitação; 

7. Comunicar a Secretaria de Saúde no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na Minuta de Contrato; 
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11.  Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

12. Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento a que se 

obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes; 

13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

15. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar ou retirar a Ordem de Fornecimento 

injustificadamente, decairá do direito de fornecimento do objeto adjudicado, sujeitando-se 

às penalidades dispostas na Seção 10 do Termo de Referência. 

Parágrafo Primeiro - Se a licitante vencedora injustificadamente ou se não apresentar situação 

regular no ato da feitura da nota de empenho, a sessão será retomada e os demais licitantes 

serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas 

ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, 

sujeitando-se o desistente às penalidades constantes da Seção 10 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII). 

O não cumprimento do objeto do Contrato, e das demais cláusulas, implicará na aplicação de sanções à 

CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

§ 1º - As sanções de que trata o “caput” desta cláusula, poderão ser das seguintes naturezas: 

 a) Advertência; 

 b) Multa; 

 c) Rescisão do Contrato; 

 d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta 

Prefeitura Municipal. 

 e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

os prejuízos causados, após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

§ 2º. Fica fixado o percentual de 0,05% sobre o valor da adjudicação, a título de multa de mora, por dia de 

atraso na execução dos serviços, até o 10º (Décimo) dia, salvo comprovadamente justificado pela empresa e 

aceito pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal; 

§ 3º. Ultrapassado o prazo acima mencionado, a empresa adjudicatória ficará sujeita, ainda, à multa 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor adjudicado. 

§ 4º. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento e, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

§ 5º. As sanções previstas alíneas “a”, “c”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas cumulativamente com a alínea “b”, 

facultado a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO (art. 65). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65, da Lei 8.666/93 

e alterações, devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII e IX). 

A CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, unilateralmente, de acordo com o previsto no inciso I, 

do artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
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§ 1º - Na ocorrência da rescisão prevista no “caput” desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a 

CONTRATANTE, em virtude desta decisão, salvo o pagamento dos serviços já realizados e devidamente 

comprovados. 

§ 2º - Fica reconhecido os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 

a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA E  DA FISCALIZAÇÃO (art. 67). 

A Contratada garante a execução dos objetos ora fornecido pelo período de 12 meses, e durante este 

período, qualquer anormalidade ou defeito será sanado pela contratada ou a substituída da máquina, sem 

qualquer ônus para o Contratante. 

 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93 e alterações, fica designado o Secretário Municipal da 

Secretaria solicitante desta Prefeitura para acompanhar a execução e fiscalizar o presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO (art. 55, inciso XI). 

 

Fica este Contrato vinculado ao Edital de Pregão Eletrônico nº. ____/2023, a proposta constante no Processo 

nº 170/2023, e as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O extrato do presente instrumento será publicado no prazo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura. 

 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO (art. 55, § 2º). 

As partes contratantes elegem o Foro do Município de Pium - TO, como único competente para dirimir as 

questões que por ventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 

um só efeito, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

 

_____________ /TO, ______ de _________ de _______. 

 

 

 

 

___________________________ 

Contratante 

 

 

 

 

__________________________ 

Contratada 
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ANEXO IV 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso 

Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 

(Local e Data) 

__________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, 

(Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de 

licitação na modalidade de pregão, que estou(amos) sob o regime de (especificar o regime de tributação 

MEI, ME ou EPP), para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

(Local e Data) 

_____________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VI 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO VII 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Em cumprimento ao Art. 7º, inciso I, concomitantemente com o artigo 6º, inciso IX, das Leis Federais nº 8.666/93 

(Lei Geral de Licitações) e 10.520/02 (Pregão), Decreto n.º  10.024/2019 e suas alterações e outras normas que 

lhes sejam correlatas, o presente documento tem a finalidade de instruir procedimento licitatório a fim de ser 

deflagrado para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER A 

DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIUM – TO, conforme Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

 

1. OBJETO: 

 

1.1 - Este Termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

LABORATORIAIS PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIUM – TO, No Sistema 

Registro de Preço (SRP), conforme especificações constantes neste Termo de Referência, a serem utilizados; 

 

1.2 - A aquisição/contratação do objeto a ser contratado terá seu julgamento do tipo: menor preço por 

item das propostas apresentadas. 

 

1.3 - Fica o licitante facultado a especificar o valor de cada unidade/item do respectivo processo 

 

2. RECURSOS VINCULADOS: 1.500/1.600 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

 

4.1 - O presente termo apresenta uma proposta de atendimento voltada para a população do município. 

Considerando a necessidade de estruturar uma rede de serviços voltada as pessoas que precisam deste 

tipo de procedimento. Caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, 

que abrangem a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, 

a reabilitação e manutenção da saúde. 

 

4.2 - Os serviços a serem executados pela Empresa obedecerão aos quantitativos estimados e os limites 

financeiros fixados pelo Fundo de Saúde. Em razão da possibilidade de oscilação na demanda dos serviços 

e de acordo com a capacidade operacional da empresa e as necessidades do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, os quantitativos dos exames realizados poderão sofrer acréscimos ou decréscimos mensais. 

 

4.3 – Os motivos acima expostos justificam a aquisição futura do objeto deste Termo de Referência, 

viabilizando nossa política de governo. 

 

4.4 – A empresa deverá dispor de um local adequado dotado de todos os equipamentos e funcionários 

capacitados devidamente habilitados em órgãos regulamentadores para realização dos serviços, sendo 

de inteira responsabilidade da CONTRATADA para realização dos exames. 

 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

 

Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

0004.0020.10.302.0013.2094 3.3.90.39 

 

1.500/1.600 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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6. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES. 

 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT. UNID VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 CITOMEGALOVÍRUS EIE PARA GESTANTES IGG 100 SV   

2 CITOMEGALOVÍRUS EIE PARA GESTANTES IGM 100 SV   

3 RUBÉOLA EIE PARA GESTANTES IGG 100 SV   

4 CITOMEGALOVÍRUS EIE PARA GESTANTES IGG 100 SV   

5 
ANTI HBC IGM ANTICORPOS IGM C/ ANTÍGENO C 

HEPATITE B PARA GESTANTES 
150 SV   

6 
ANTI HBC IGG ANTICORPOS CONTRA ANTÍGENO C 

HEPATITE B PARA GESTANTES 
150 SV   

7 
ANTI HBS ANTICORPOS CONTRA ANTÍGENO “S” DA 

HEPATITE B PARA GESTANTES 
150 SV  

 

8 
ANTI HCV ANTÍGENO CONTRA VÍRUS DA HEPATITE A 

PARA GESTANTES 
150 SV  

 

9 
HAV IGM ANTICORPOS IGG CONTRRA VÍRUS DA 

HEPATITE B PARA GESTANTES 
150 SV  

 

10 
HAV IGM ANTICORPOS IGM CONTRA VÍRUS DA 

HEPATITE B PARA GESTANTES 
100 SV  

 

11 
HBSAG ANTÍGENO “S” (SUPERFICIE) DA HEPATITE B 

PARA GESTANTES 
150 SV   

12 TOXOPLASMOSE – IFI – IGG PARA GESTANTES 20 SV   

13 TOXOPLASMOSE – IFI- IGM PARA GESTANTES 250 SV   

14 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNÓSTICO DA SIFILIS 100 SV   

15 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNÓSTICO DA SIFILIS 100 SV   

16 ANTICORPOS ANTI HIV – 1 + ANTI HIV – 2 100 SV   

17 
CULTURA P/ URINA C/ CONTAGEM DE COLÔNIAS 

PARA GESTANTES 
250 SV  

 

18 ANTIBIOGRAMA PARA GESTANTES 250 SV   

19 PSA TOTAL 350 SV   

20 VITAMINA D 180 SV   

21 VITAMINA B 12 180 SV   

22 TSH 250 SV   

23 LH 250 SV   

24 FSH 250 SV   

25 T4 LIVRE 200 SV   

26 T4 TOTAL 200 SV   

27 T3 LIVRE 200 SV   

28 T3 TOTAL 200 SV   

29 TESTOSTERONA TOTAL 100 SV   

30 TESTOSTERONA LIVRE 100 SV   

31 TAP 150 SV   

32 TTPA 150 SV   

33 HEMOGLOBINA GLICOLISADA 350 SV   

34 CLEARENCE DE CREATININA 80 SV   

35 PCCU 80 SV   
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36 FERRO 90 SV   

37 FERRITINA 9 SV   

38 
TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMA (TAD) 

COOMBS DIRETO 
60 SV  

 

39 
TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMA (TIA) 

COOMBS INDIRETO 
60 SV  

 

40 SANGUE OCULTO NAS FEZES 80 SV   

41 CK TOTAL 80 SV   

42 CKMB 80 SV   

43 AMILASE 150 SV   

44 LIPASE 150 SV   

45 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINAS 80 SV   

46 SODIO 500 SV   

47 POTASSIO 500 SV   

48 CALCIO 150 SV   

49 MAGNESIO 150 SV   

50 BIOPSIA DE FRAGMENTOS 200 SV   

7. VALOR ESTIMADO 

 

7.1 - O valor total estimado para esta compra esta anexa a solicitação e foi obtido através de pesquisa de 

mercado, conforme previsto em lei. 

 

8. PRAZO PARA ENTREGA 

 

8.1 – Todo o resultado de exames de Análises Clinica denominados Exames Laboratoriais de Rotina (M1) 

deverão ser entregues impreterivelmente até o 5º dia útil após a coleta, e os exames laboratoriais de média 

complexidade (M2) deverão ser entregues no prazo máximo de 8 dias uteis após a coleta, que deverá ser 

feita (coleta) no município para todos os exames. 

 

9. LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO 

 

9.1 – Os Exames deverão ser realizados e/ou coletados no município de Pium – TO, 2 (duas) vezes por 

semana, terça-feira e sexta-feira e entregue na Secretaria           Municipal de Saúde. 

 

9.2 - Realizar os procedimentos contratados, sem cobrança de qualquer valor adicional aos usuários do   

SUS; 

 

9.3 - A empresa será responsável pelos materiais e insumos necessários à execução dos serviços 

contratados; 

 

9.4 - Os resultados dos exames deverão ser entregues na Unidade de Saúde solicitante; A conferência das 

faturas expedidas ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

9.5 - A contratada deverá apresentar, mensalmente, relatórios solicitados pela Secretaria de Saúde, 

quando   solicitado. 

 

9.6 - A Empresa deve permitir o acompanhamento e a fiscalização da contratante ou da comissão   

designada para tal. 
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9.7 - Fica a Cargo da Secretaria Municipal de Saúde avaliação dos serviços prestados. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1- Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde de Pium - TO do, qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

 

10.2- Manter informada o Fundo Municipal de Saúde de Pium – TO, quanto a mudanças de endereço, telefones, 

fax e e-mail de seu estabelecimento. 

 

10.3- A empresa deverá fazer a reposição dos serviços a serem solicitados que não preencham as   

especificações, no prazo de 12 (doze) horas, a contar da hora e data da notificação. 

 

10.4- A contratada deverá ser responsável por conservação e limpeza dos equipamentos, manutenção, 

reparos necessários, incluindo a reposição de peças, além do pagamento de impostos, taxas e inscrição nos 

órgãos da classe. 

 

10.5 - A validade mínima dos Exames deverá obedecer às especificações e conforme caso de cada um. 

 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1 – Efetuar os pagamentos de faturas/notas Fiscais, nos termos previsto em contrato. 

 

11.2 - A CONTRATANTE deverá fiscalizar com exclusivo interesse, o cumprimento das condições 

contratadas, registrando as deficiências porventura existentes e comunicar, por escrito, diretamente à 

CONTRATADA, todas e quaisquer irregularidades ocorridas, a fim de que sejam tomadas as devidas 

providências. 

 

12. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 

 

 

Carimbo/Assinatura 

Dra. Irla Xavier de Abreu 

 

13. APROVAÇÃO DO VALOR ESTIMADO/COTAÇÃO 

 

Valor estimado R$ 

 

 

Carimbo/Assinatura 
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14. SETOR SOLICITANTE 15. ORDENADOR DA DESPESA Declaro

  como  ordenador de 

Despesas, para os fins do art. 16, 

inciso II  da  LC nº   101, de 

4/5/2000,   que  a   presente 

despesa   tem   adequação 

orçamentária, financeira e está 

compatível   com   o  Plano 

Plurianual e a Lei de Diretrizes 

orçamentária. 

Data: / /   

 

 
Carimbo/Assinatura 

16. GESTOR DO FUNDO 

 MUNICIPAL. 

 Autorizo a despesa, observada as 

Data: /_ /_   normas legais. 

 

   

 

Data: / /   

 

Carimbo/Assinatura 

Dra. Irla Xavier de Abreu 

 

 

 
 Carimbo/Assinatura 

 

Aprovado por: 

 

 

 

_____________________________ 

D. NEILA MINERVINA APARECIDA LOPES E OLIVEIRA BARROS  

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO VIII 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO HÁ VINCULO EMPREGATÍCIO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM - TO 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que até 

a presente data, não possui vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Pium - TO dos proprietários, 

sócio, gerentes e diretores, bem como do representante designado para representar a empresa neste 

procedimento licitatório. 

 

 

 (Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 


